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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABI\ETE DA VEREA-DORA d\A ARAC.A.PE

lndicação no 2023
I {e e /2CI23

Dispõe sobre a implantação do projêto pedala mais
Fortaleza na Avenida Maria Gomes de Sá, bairro
Planalto Ayrton Sena, Fortaleza - CE, na forma que
indica.

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições regimentais, vem
submeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicaçâo em epígrafe
para, após aprovada, ser Íemetida ao Excelentíssimo Senhor prefeito de
Fortaleza, a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse público, dê
os encaminhamentos devldos pa:a sua consecução.

Exmo. Sr. Presidente Da Câmara Municipal De Fortalêza

Departamento Iegislativo da câmara municipal de Fortaleza,

--de de 2023.
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GÁBINETE DA 'TTEREADORê. ANA ÀRA C.4.PE

lnciicação No i 2023
i499/202t

Projeto de Lei No 2023

Dispõe sobre a implantação do projeto pedala mais
Fortaleza na Avenida Maria Gomes de Sá, bairro
Planalto Ayrton Sena, Fortaleza - CE, na forma que
indica.

Art. 1' Fica autorizado ao poder Executivo Municipar de Fortareza a
,mplantar o projeto Pedala r-nais Fortalezâ na Avenida Maria Gomes de sá,
bairro Planalto Ayrton Sena, Fortaieza - CE.

Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta lei. ocorrerão DoÍ conta
eas dotações orçamettárias do p.:der Executivc.

Art.3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dispcsições e:n contrário.

,epartamento legislativo c{a câmara municipal de Fortaleza

_-de de 2023.
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CÂlr,{AR-{ NTUNICIPAI DE FORTALEZA
GTJINTTE DA \TIRÍADOR,I. A,\A AIT{CAPÉ

o Projeto Pedala Mais Fortareza visa promover uma mobiridade urbana
mais sustentável e saudável, i.eduzir o côngestionamento de tr-áíeEo,
rnelhorar a qualidacie do ar e contr-ibuir para uma melhor quaiidade de vicia
dos cidadãos. Além ciisso, a iniciativa esiá arinhada com os objetivos de
reduÇão das emissões de gases de efeito estufa e de cornbate às
mu0anÇâs ciimáticas.

Por meio da expansão da infraestrutura cicloviária, da promoção de
campanhas educativas e do incentivo ao uso da bicicleta, esperamos criar
um ambiente rnais amigável para os ciclistas e fomentar o uso desse me;c
cie transporte.

Diante de todo o exposto, peço o apoic dos Nobres pares para aprovaçãc
oêste Projêto de Lei.
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